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LEI N° 1076/2018 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

LOGRADOURO PÚBLICO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Minduri , Estado de Mi nas Gera is, no uso de 

suas atribuições legais, e ainda amparado pelo artigo 64, inciso XXV, da Lei Orgânica 

do Município, submete à apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte 

texto: 

Art. 1° - A part ir da vigência desta Lei passa a denominar-se ·'PRAÇA 

ANTÕNIO CELSO MAGALHÃES" a praça localizada na Rua Antônio Frederico 

Ozanam com a Rua Rio Grande do Norte, Bairro Jardim Paraíso. 

Art. 2° - Em decorrência desta Lei, o Poder Público promoverá as 

comunicações necessárias às repartições diretamente envolvidas com vistas á nova 

denomi nação estabe lecida. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em 

vigor na data de sua publicação. 

Minduri, 28 de março de 20 18. 

José Ronaldo da Silva 
Prefeito Mun icipal 
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